
  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

2ª ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N 31/2021 - PMM 

Aos sete  dias do ano de 2021, às 14:45h, na sala de reunião da comissão permanente de licitação, na 

sede da Prefeitura Municipal de Maricá, reuniu-se presencialmente e remotamente, através dos links:  

https://us05web.zoom.us/j/82964572903?pwd=K3ZlaEZyZmNPeHBRem42cmpPWGZBZz09 

https://us05web.zoom.us/j/89808540492?pwd=MGpHUkgwSFdSbDZQQldqZjlUU242dz09 

 sob a coordenação da Pregoeira, FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS estando presentes os 

membros: Thatia Correa Schmildt, Bárbara Costa de Oliveira, Jorel Félix da Silva, Luciana dos Santos 

Silva Duarte, Luiz Eduardo Jacques Francisco, Marília Nogueira Gil, Glauco da Silva Bezerra, , 

Alessandra da Silva Vargas, Miriam Abrantes Salti de Carvalho, Fátima Maria Cordeiro de Souza, Victor 

Andrade de Silveira, Vinícius Moro da Mata, Luiz Fernando da Costa Azevedo, Nilsergio de Brito 

Marins, Marcos Assumpção Andrade, Juan Maranhão da Silva, Juliana Lopes da Silva Carvalho, 

Leonardo Aurélio C. Nogueira, Gustavo Luiz Santana de Araújo e Amanda Monteiro Machado Marques, 

para proceder à continuação do Pregão Presencial n.º 31/2021 PMM, autorizado no presente processo, 

pela lavra do Ordenador de Despesa. Retornaram ao certame as empresas SERVLAGOS COMÉRCIO 

E SERVIÇOS EIRELI representada pela Srª Márcia Cristina de Oliveira Moreira, empresa ASSEADO 

COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMETÍCIOS E DE LIMPEZA LTDA representada pelo Srº 

Marcelo da Silva Soares ; GRUPO IMPACTO EMPREENDIMENTOS  representada pelo Srº Onezio 

Soares Antunes Neto; AIDE RMS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI representada pelo Srº Fabiano 

Florim da Silva; MAC MÓDULOS HABITACIONAIS LTDA representada pelo Srº Alex Rodrigues 

Fernandes; JJ PEREIRA E EQUPAMENTOS representada pelo Srº  Flávio farias pereira; DUPLO X 

COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME representada pelo Srº Flávio Cristiano de Oliveira e 

SUNRISE EVENTOS, TRANPORTES E LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS LTDA 

representada pelo Srº André Barreto Teixeira, todas já devidamente credenciadas conforme documentos 

apensados aos autos. Em análise da documentação relativa a qualificação técnica da empresa JJ 

https://us05web.zoom.us/j/82964572903?pwd=K3ZlaEZyZmNPeHBRem42cmpPWGZBZz09


PEREIRA E EQUPAMENTOS, cabe a menção de que os documentos apresentados para comprovação 

de licença e operação elencados nos itens C3 e C4 encontram-se em nome de empresas terceiras, o que 

configura subcontratação; o que é vedado no Edital; para além disso não foi apresentado o documento 

referente ao item C5. Em prosseguimento foi informado o resultado da análise da habilitação da empresa 

SUNRISE EVENTOS, TRANPORTES E LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS LTDA, tendo 

a mesma restado inabilitada devido o quantitativo apresentado nos atestados de capacidade técnica não 

atingirem o percentual estabelecido no Edital. Sendo assim, foi aberto o envelope contendo a 

documentação de habilitação da empresa subsequente, qual seja MAC MÓDULOS HABITACIONAIS 

LTDA. Após análise, a empresa MAC MÓDULOS HABITACIONAIS LTDA restou inabilitada por 

não apresentar os documentos elencados nos itens B.3 referente a declaração da corregedora, C2, C3, C4 

e C5 referente a qualificação técnica; para fins de registro também foi observado que o cálculo do índice 

encontra-se em cópia simples e sem a assinatura do contador responsável. Desta forma, foi aberto o 

envelope contendo a documentação de habilitação da empresa subsequente GRUPO IMPACTO 

EMPREENDIMENTOS; que também restou inabilitada pela não apresentação do documento referente 

ao item C5. Tendo em vista o ocorrido, foi aberto o envelope da empresa AIDE RMS COMÉRCIO E 

SERVIÇOS EIRELI; que também restou inabilitada por não conter no objeto social o serviço pertinente 

desta licitação, assim como pela não apresentação dos documentos elencados nos itens C2, C3, C4 e C5 

referente a qualificação técnica; para fins de registro, foi solicitado que o representante assinalasse a 

opção pertinente da declaração V do item 10 do Edital. Sendo assim, foi aberto o envelope da empresa 

subsequente ASSEADO COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMETÍCIOS E DE LIMPEZA LTDA que 

também restou inabilitada pela não apresentação dos documentos elencados nos itens C2, C3, C4 e C5 

referente a qualificação técnica, por não conter no objeto social o serviço pertinente desta licitação, e 

pela apresentação do FGTS fora do prazo de validade. Diante do ocorrido, foi aberto o envelope da 

empresa subsequente SERVLAGOS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, que também restou 

inabilitada pela não apresentação dos documentos elencados nos itens C2, C3, C4 e C5 referente a 

qualificação técnica e do cartão CNPJ, assim como o balanço apresentando encontra-se ilegível, não 

sendo possível autenticar mesmo com a apresentação do original e a CND para com as Fazenda Federal, 

Estadual e Municipal encontram-se vencidas. Desta forma, foi aberto o envelope da última empresa, qual 

seja: DUPLO X COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME, tendo a mesma restado inabilitada por não 



apresentar nenhum documento equivalente a este certame; o que causou estranhamento da Pregoeira e 

equipe de apoio. E que será apurado através de processo administrativo posteriormente. Assim como 

será averiguado as empresas que apresentaram a declaração de atendimento aos requisitos de habilitação 

e não cumpriram, estando, desta forma, em desacordo com o artigo 7ª da Lei 10520/2002. Por fim, foi 

perguntado se haveria a intenção de interpor recurso, tendo as empresas GRUPO IMPACTO 

EMPREENDIMENTOS e SUNRISE EVENTOS, TRANPORTES E LOCAÇÃO DE BANHEIROS 

QUÍMICOS LTDA respondido positivamente devido as suas inabilitações. Sendo assim, os mesmos 

deveram obrigatoriamente apresentá-los por escrito no prazo de 3 (três) dias úteis, na forma da Lei do 

Pregão, podendo também ser entregue pelo e-mail maricacpl@gmail.com.  Interposto o recurso os 

demais licitantes estarão desde logo intimados para apresentar contrarrazões no prazo de até 3 (três) dias 

úteis, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. Nada mais havendo a tratar, foi 

encerrada a sessão e, para constar, a presente ata que, após lida e acatada, vai assinada pela Pregoeira, 

Equipe de apoio e Licitantes presente.  

                                                          FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS 

Pregoeira  

   

                                                                     Maricá, 07 de dezembro de 2021. 
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EMPRESAS PARTICIPANTES PRESENTES 

 

SERVLAGOS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI representada pela Srª Márcia Cristina de 

Oliveira Moreira,  

 

ASSEADO COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMETÍCIOS E DE LIMPEZA LTDA 

representada pelo Srº Marcelo da Silva Soares  

 

GRUPO IMPACTO EMPREENDIMENTOS  representada pelo Srº Onezio Soares Antunes 

Neto  



 

 

AIDE RMS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI representada pelo Srº Fabiano Florim da Silva  

 

MAC MÓDULOS HABITACIONAIS LTDA representada pelo Srº Alex Rodrigues Fernandes 

 

 JJ PEREIRA E EQUPAMENTOS representada pelo Srº  Flávio farias pereira 

 

 SUNRISE EVENTOS, TRANPORTES E LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS LTDA 

representada pelo Srº André Barreto Teixeira 

 

 

 


